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    As liberdades não são apenas os fins primordiais do desenvolvimento, mas também os meios principais. Além de reconhecer, fundamentalmente, a importância avaliatória da liberdade, precisamos entender a notável relação empírica que vincula, umas às outras liberdades diferentes. Liberdades políticas (na forma de liberdade de expressão e eleições livres) ajudam a promover a segurança econômica. Oportunidades sociais (na forma de serviços de educação e saúde) facilitam a participação econômica. Facilidades econômicas (na forma de oportunidades de participação no comércio e na produção) podem ajudar a gerar a abundância individual, além de recursos públicos para os serviços sociais. Liberdades de diferentes tipos podem fortalecer umas às outras (AMARTYA SEN, 2006, p. 25-26).

  


  
    A MUDANÇA POLÍTICA E OS NOVOS PARADIGMAS DE DESENVOLVIMENTO


    Os anos de 1970 registraram momentos difíceis para a sociedade brasileira no âmbito político, econômico e social, mas marcaram também um período no qual se construíram as bases para o processo de redemocratização no país. A perda do ritmo de crescimento do modelo econômico predominante fragilizava um dos principais pilares de sustentação do sistema político, no caso a economia, configurando um tempo de crises, que a partir de meados desta década aliou tendências do esgotamento econômico com sinais do esgotamento político.


    Esse processo gerou movimentos de vários segmentos da sociedade civil, como dos trabalhadores, e se intensificou a partir dos anos de 1980 com o surgimento de um sindicalismo, representado pela formação de um partido político de oposição, o Partido dos Trabalhadores (PT), além da criação de duas centrais sindicais nacionais, que contribuíam para delineação de uma nova conjuntura política.


    O ano de 1984 foi marcante pelo sentimento de euforia que envolvia não apenas sindicatos, estudantes e trabalhadores, mas também como tomava as ruas, assumindo proporções que se manifestavam nos comícios em prol das “Diretas Já”. Um tempo que traçava novos caminhos no cenário político brasileiro com a visibilidade de “[...] novos atores sociais que, em consonância com movimentos da classe trabalhadora, tornam-se expressão máxima da luta brasileira pela (re)democratização” (MEDEIROS, 2010, p.10).


    Esse movimento vai dar forma a novos paradigmas na construção de uma nova ordem política diante do esgotamento do Regime Civil-Militar e do desmonte de um modelo autoritário que durante duas décadas impactou a sociedade em amplas dimensões. Sobre esta questão Medeiros (2010, p. 10) diz que prevalecia na sociedade civil,


    O desejo por liberdade, de se desvencilhar do autoritarismo imposto pelo regime militar, se arraigava no imaginário político da população como algo para além da dimensão do direito civil e político do voto, mas também era expressão de um desejo de democracia protegida, através da ampla dimensão do conceito cidadania, também respaldo social.


    Em meio a um grande embate político, mobilizações sociais, incertezas, lutas partidárias e ideológicas, transitou o processo de redemocratização do país marcando um período de mudanças entre meados da década de 1970 até 1984 com a derrota dos militares e o início de um caminho para a consolidação democrática. Caminho de difícil traçado, para Padrós et al, (2009, p. 44),


    [...] que esbarrou no Congresso Nacional quando a Emenda Dante de Oliveira, que previa diretas para a Presidência da República, foi derrubada, apesar de ter recebido a maioria dos votos a favor. A votação – 298 votos a favor e 65 contra – não atingiu o quórum de dois terços necessários para efetivar uma alteração constitucional.


    Neste cenário político, de não obtenção de êxito na alteração Constitucional, a eleição para presidente se deu pela via do Congresso Nacional num movimento partidário que foi representado pelo partido de situação, o Partido Democrático Social (PDS), com seu candidato Paulo Maluf, enquanto que o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) lançou o nome do candidato de oposição, sendo este Tancredo de Almeida Neves e como vice, José Sarney, embora este último não representasse nenhuma expressão de luta pela redemocratização no país, mas sim uma manutenção das relações de poder provenientes do regime ditatorial.


    Na eleição, o PMDB venceu o PDS, representando significativa vitória em prol do retorno do regime democrático que só foi concretizado quando da aprovação em maio de 1985 das eleições direitas para a Presidência da República pelo então presidente José Sarney, que assumiu o cargo de presidente após falecimento do então eleito, porém nunca empossado, Tancredo de Almeida Neves, que adoeceu gravemente, saindo de cena sem tomar posse do cargo de presidente eleito.


    Esse processo de eleição, mesmo tendo sido realizado com a participação indireta do povo, representou um marco inicial nas mudanças que reconduziram o Brasil para um movimento democrático, que se abriu com a “Nova República”, sendo esta “[...] marcada mais por continuidades do que por rupturas” (PADRÓS et al, 2009, p.45), determinante para as realizações políticas seguintes, que conduziram o país às eleições democráticas, à uma liberdade mais ampla e à uma nova Constituição, que representou o coroamento da democracia no país.


    A “Nova República” encontrou uma realidade nacional de grande complexidade em amplas dimensões. No campo econômico, o processo acelerado de inflação superava 200% ao ano e um arrocho salarial deteriorava a capacidade de consumo e de pagamento das obrigações por parte do trabalhador, além, de um aparato legislativo que expressava a reminiscência do longo período ditatorial (SILVA e SILVA, 1989).


    O cenário social vivenciado estava caracterizado pelo desemprego, pobreza e concentração de renda, problemas que não eram novos na sociedade brasileira, mas que se agravavam e ganhavam novas configurações ao longo do período do Regime Militar.


    Nesse contexto, com o fim do Regime Militar, no momento de transição tão esperado pela sociedade para um processo de redemocratização política do país, o BNH foi extinto, impedindo a possibilidade de uma reestruturação do órgão e de uma retomada dos objetivos iniciais voltados para o atendimento das classes sociais menos favorecidas economicamente no trato da habitação.


    Apesar do resgate dos direitos políticos por parte da sociedade, o Brasil ainda estava longe de proporcionar melhorias concretas no âmbito econômico e social, como redução da desigualdade social e o do desemprego gerado pelo processo inflacionário. Os vínculos com o passado governista também podiam ser notados a partir de favoritismo a grupos econômicos, configurando em novos tempos, velhas práticas de clientelismo.


    Com os fatos que se sucederam até a implementação do Plano Cruzado em 1986, comprovou-se a incapacidade da política econômica de ajuste fiscal adotada conter a inflação e gerar a estabilidade econômica fundamental para o país materializar de modo seguro o processo de transição para a democratização. Os avanços nos direitos sociais e a retomada dos direitos políticos não resultaram, no entanto, em grande evolução dos direitos civis.


    Com o Plano Cruzado13, em fevereiro de 1986, o governo tentou controlar o acelerado e contínuo processo inflacionário mediante políticas recessivas de congelamento de preços e salários.


    Desse modo, a crise institucional que o Brasil estava sofrendo fez com que o gasto federal nos setores sociais, a exemplo da habitação, diminuísse após a extinção do BNH. Assim, Royer (2002, p. 28) lembra que: “Este fato, somado à aceleração da inflação com o fim do congelamento de preços do Plano Cruzado, conduziu a uma paralisia completa do Sistema Financeiro de Habitação em 198714”.


    Ministérios foram criados e extintos, assim como secretarias voltadas para o setor habitacional do país. Essas ações demonstravam desarticulação entre o discurso e a prática, enquanto o cenário político apontava para uma falta de estrutura organizacional na área, capaz de permitir atitudes consistentes e concretas no trato dos problemas destacados.


    Em 1987, o Ministério do Desenvolvimento Urbano (MDU) foi transformado em Ministério de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente (MHU), ficando responsável pela política urbana e habitacional, como também por outras políticas como a de transportes urbanos. Esse Ministério teve pouco tempo para implementar uma política concreta, já que perdurou pouco.


    Em 1988 ocorreu mais uma mudança política na área, sendo então criado o Ministério da Habitação do Bem Estar Social (MBES), o qual estava incumbido de gestar o que seria a nova política habitacional brasileira.


    Em março de 1989 o MBES foi extinto, criando-se a Secretaria Especial de Ação Comunitária (SEAC), agora sob a responsabilidade do Ministério do Interior, porém, mantendo as atividades financeiras do sistema, assim como da CEF sob a tutela do Ministério da Fazenda (DIAS, 2008).


    Essa estruturação da política habitacional estava totalmente atrelada à política econômica em vigor, inserida numa conjuntura de crise, na qual o aumento da inflação ficou bem acima do aumento dos salários, gerando um descompasso, com o passar do tempo, entre o pagamento das prestações do financiamento e o saldo devedor remanescente, proporcionando um déficit cada vez maior no SFH.


    Além disso, o SFH estava estruturalmente ligado à política desenvolvimentista de incentivo ao emprego, a partir da expansão das indústrias, ficando fragilizado quando estas, a partir de um cenário recessivo e inflacionário como o existente no período, passavam a demitir trabalhadores e reduzir drasticamente seu ritmo de investimento e produção, levando a um clico virtuoso de queda de poupança e de fontes de manutenção da PHB, que tinha na caderneta de poupança e no FGTS fontes essenciais de sustentação.


    Após o fim das atividades do BNH15, mesmo com tantos Ministérios sendo criados, extintos e se tornando gestores da política habitacional no país, a CEF continuou a ser a grande responsável pelo Sistema Financeiro de Habitação. Porém, a partir de então, a preocupação do Banco estaria focada no controle das dívidas de estados e municípios, levando, segundo Azevedo (1996, p. 81-82), a criação de:


    Medidas restritivas ao acesso a créditos por parte das COHABs. Do mesmo modo a Caixa Econômica Federal, ao criar novas formas para se adaptar à citada Resolução e a outras que lhe sucederam, terminou, na prática, não só por transferir à iniciativa privada os créditos para a habitação popular, como também diminuiu a capacidade dos estados e municípios de disciplinar a questão habitacional.


    Conforme a capacidade de atuação das COHABs tornava-se cada vez mais limitada, foi verificada, de modo concomitante, a diminuição da participação nos programas tradicionais à população de menor renda.


    Essa estrutura de órgãos constituída para a condução da PHB pós-extinção do BNH demonstrava não apenas uma falta de planejamento e conhecimento do novo governo com o problema habitacional do país, mas, e principalmente, uma desconsideração por toda a experiência anteriormente constituída pelos diversos setores e grupos envolvidos no processo.


    Desse modo, a PHB encaminhada após o ano de 1987 gerou poucos resultados concretos capazes de apontar para uma efetividade e eficácia nas medidas adotadas no trato da política habitacional de interesse social. Entretanto, podemos destacar algumas tentativas de amenização do problema do déficit habitacional, a exemplo do Programa Nacional de Mutirões Habitacionais da SEAC, o qual nos remete, em alguns momentos, às tentativas de programas alternativos que o antecederam, a exemplo do PROFILURB, do PROMORAR e do João de Barro, todos estes, ainda da gestão do BNH (AZEVEDO, 1996).


    Um Programa alternativo que merece destaque, instituído no governo de José Sarney, foi o Programa Nacional de Mutirões Habitacionais, destinado a atender às populações entre a faixa salarial de 01 a 03 salários mínimos. O modelo institucional adotado pela SEAC, que visava implementar programas alternativos a partir de mutirão e da urbanização de lotes, tinha como linha de financiamento os recursos orçamentários, trazendo, em seu caráter, a iniciativa de implementar parcerias com estados e municípios, a fim de tratar a questão de modo mais próximo e específico.


    Esse aspecto de articulação entre os poderes, chamando estados e municípios para uma atuação conjunta, já demonstrava uma característica das ações que iriam integrar o marco regulatório da política de urbanização e habitação proveniente da Carta Magna.


    A falta de uma identidade16, assim como de uma efetividade e transparência de propostas e de propósito na política social de habitação implementada pela SEAC, que também passa por vários ministérios, antes de ser extinta, demonstrava que, apesar de alternativas políticas de atingimento de uma população mais carente, através dos mutirões, esta ainda se desviava da realidade e da demanda social desta mesma classe. Nesse sentido, destaca Azevedo (1996, p. 83),


    A experiência histórica brasileira mostra que sempre que um programa habitacional altamente subsidiado permite um grau muito alto de liberdade na alocação de recursos, as regiões menos desenvolvidas e os estados com dificuldades políticas junto ao governo central terminam altamente prejudicados, como ocorreu com a Fundação Casa Popular durante o período populista (Azevedo e Andrade, 1982). Assim, por exemplo, enquanto o Nordeste abriga aproximadamente 35% da população brasileira, somente 15,6% dos recursos do Programa Nacional de Mutirões Habitacionais (85.914 unidades) foram alocados na região [...].


    Embora contando com recursos provenientes de verbas orçamentárias a fundo perdido, o Programa Nacional de Mutirões Habitacionais apresentava uma grande fragilidade, ficando à mercê das instabilidades políticas e econômicas que tornavam as receitas de estados e municípios mais limitadas, não possibilitando o empreendimento de resultados significativos.


    Mesmo com a tentativa da SEAC e suas ações na área habitacional, a exemplo do Programa Nacional de Mutirões Comunitários, não podemos esquecer que esta não se fazia uma forma de resolver o problema do déficit habitacional, mas sim de adoção de medidas paliativas que não geravam resultados efetivos17. Para Dias (2008, p. 2) “o fato de a questão habitacional ser tratada por uma secretaria, e não por um ministério de ação comunitária, denota a característica assistencialista a ela atribuída na agenda de reformas da Nova República”.


    Independente das medidas e dos resultados demonstrados pela política habitacional do governo José Sarney na Nova República, estas não foram suficientes para reduzir o endividamento do sistema18, contribuindo para o aumento do déficit habitacional19, junto a um pessimismo na condução de novos programas para a área e da certeza de um futuro duvidoso sobre a política habitacional brasileira.


    Apesar desse momento de grande perda20 de uma estrutura já constituída ao longo de uma experiência de mais de 20 anos da Política Nacional de Habitação em sua gestão por parte do BNH, os anos de 1980 representaram não apenas a vitória pela democratização no país, mas também o avanço nos princípios básicos referentes ao problema da moradia, a partir da promulgação da Carta Magna em 1988,21 que legitimou o reconhecimento constitucional do direito à moradia.


    Nos anos de 1980, principalmente a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o processo de democratização foi acompanhado de alguns progressos no trato da política urbana, na forma de compreender a moradia como elemento básico no conjunto de bens e serviços a serem tocados pelo Estado Jurídico de Direito.


    Mesmo que naquele momento, ainda não estivesse estabelecido de modo absoluto como um Direito Fundamental, estava posto na forma de permitir a construção de um novo olhar a partir da criação de um capítulo próprio sobre o uso do solo e sua função social nesse contexto, denotando uma nova significação no entendimento da habitação de interesse social e, consequentemente, de sua importância.


    Assim, o direito à moradia e o direito à cidade passam a constituir, de modo que ainda seriam regulamentados, em capítulo próprio do texto Constitucional, instrumentos voltados para a função social da terra e consequentemente da propriedade. Desse modo, o uso individual até então determinante do processo de utilização do solo urbano, ganha um caráter coletivo, social e bem mais humano.


    


    
      
        13 O Plano Cruzado foi um conjunto de medidas tomadas em 1986 por meio de decreto lei com o objetivo de controle da inflação, essas medidas foram caracterizadas pelos economistas como um choque heterodoxo, tendo como principais ações a alteração da unidade do sistema monetário que passa a ser denominada Cruzado, correspondendo a mil unidades de cruzeiros, congelamento de preços de bens e até de serviços.

      


      
        14 Depois do período de um ano da extinção do BNH, em 1987, as COHABs ainda financiaram aproximadamente 113 mil casas populares, sendo que após as mudanças provenientes da Resolução 1.463 que criava medidas restritivas ao acesso a créditos por parte das COHABs, já no primeiro semestre de 1988, o número de financiamentos realizados por estas Companhias foi reduzido para aproximadamente 30.500 unidades (AZEVEDO, 1996).

      


      
        15 A Nova República representou mais que um novo momento gerado por perspectivas e esperanças de grandes e significativas mudanças do BNH que trazia consigo uma simbologia das ações políticas provenientes do regime militar e por isso não era bem vista pela sociedade que clamava por mudanças, porém, com a extinção do BNH, em novembro de 1986, houve uma perda de uma identidade da política habitacional que pôde ser vista a partir da fragmentação institucional, onde passava a ser comandada por Ministérios, secretarias e instituições que não tinham uma familiaridade com o problema habitacional, a exemplo da CEF que tratou o problema de modo setorizado. Essa perda na capacidade decisória e a gradativa redução do volume de recursos provenientes de equívocos políticos no trato da questão econômica e das questões sociais, podem ser exemplificados a partir da habitação.

      


      
        16 Tal falta de identidade pode ser demonstrada nas mudanças e transferências de responsabilidade no trato da área sem considerar critérios técnicos e resultados alcançados, já que esses órgãos eram criados e extintos sem nem mesmo ter um tempo hábil para avaliação de resultados. Ver ARRETCHE, M. A descentralização como condição de governabilidade: solução ou miragem? Espaço e Debates. São Paulo, SP. Ano 16, nº 39, 1996, p. 75-86.

      


      
        17 A falta de uma regulamentação clara sobre as políticas urbanas e de habitação já demonstrariam a fragilidade desta e de outros programas, cujas orientações ainda não possibilitavam um norteamento maior sobre as diretrizes a serem priorizadas e sua forma de alcançá-la. Outra questão sobre o Programa de Mutirões que pode demonstrar a fragilidade da política implementada na época era o modo com que tal processo era organizado, onde a prefeitura oferecia o terreno e a infraestrutura, sendo que a população entrava com seu trabalho, isso num momento em que a política habitacional começava a ser vislumbrada como parte integrante de uma política urbana. Outra questão que demonstra ainda o modo paliativo com que a moradia de interesse social era tratada, a falta de estudos sobre a regularização do solo urbano era ainda bastante presente e por isso, inevitavelmente, dificilmente atingiria os resultados desejados para diminuir o quadro de déficit e precariedade habitacional.

      


      
        18 As informações sobre o rombo do SFH não são muito exatas, porém, estima-se que em 1986 ele tenha alcançado um valor em torno de U$ 7 a U$ 25 bilhões. Sobre essa discussão, ver Ribeiro e Azevedo, 1996; Silva e Silva, 1989.

      


      
        19 Em 1990, 55,2 % das famílias que se encontravam em déficit habitacional recebiam até 2 salários mínimos. (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE. Censo Demográfico do Brasil – 1991. Rio de Janeiro, 2000).

      


      
        20 Nesse caso compartilhamos do entendimento de Rolnik, Cymbalista e Nakano, (2011), em relação ao número de financiamentos realizados nas décadas de 1980 e 1990, onde os investimentos estavam limitados em função de um ajuste estrutural que não permitia investimentos significativos em políticas sociais, nem tão pouco o endividamento público.

      


      
        21 O texto original da Carta Magna de 1988, art. 6º do Capítulo II que trata dos direitos sociais sofreu duas alterações ao longo das novas redações proporcionadas pelas Emendas Constitucionais (BRASIL, 1988).

      

    

  


  
    A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E O DIREITO À MORADIA


    O texto original da Constituição de 1988, no capítulo II, dos Direitos Sociais, Art. 6º22 não incluiu a moradia no conjunto das necessidades básicas para o bem-estar do cidadão. Logo, este direito foi introduzido ao texto no disposto da Emenda Constitucional de nº 26, de 14 de fevereiro de 200023.


    Na Constituinte original, percebemos que o artigo que trata da garantia dos direitos sociais não toca em moradia, destacando outras áreas sociais como a educação, a saúde, o trabalho, além de outros elementos considerados básicos para permitir uma vida digna ao cidadão.


    Já no texto da Emenda Constitucional dos anos 2000, o termo foi acrescido ao parágrafo Constitucional, demonstrando um entendimento de que não seria possível ao Estado garantir alguns direitos sociais compreendidos como básicos, a exemplo da infância, desconsiderando a habitação como bem propiciadora da inclusão social.


    Desse modo, mesmo compreendendo a grande significação e o avanço da promulgação da Constituição de 1988, o direito à habitação ainda não estava claramente regulamentado de modo a ser garantido e respaldado pelo Estado. Ainda não era tratado de modo a ser compreendido em suas especificidades como um elemento básico e fundamental dentro da política urbana, assim também como por constituir um quadro de elementos fundamentais para qualidade de vida do indivíduo e de sua família, a ser garantido pelo Estado de Direito24.


    Lembramos, porém, que antes mesmo da criação da Emenda Constitucional nº 26/2000, o texto original da Constituição de 1988 já fazia em sua redação menção à moradia em outros dispositivos25, porém, como acima já verificado, sem discorrer sobre como as esferas de poder efetivamente promoveriam tais ações.


    Compreendemos que o texto original, apesar de não citar a moradia como elemento básico a ser garantido pelo Estado de direito, permitiu um progresso na construção de novas diretrizes a serem aprovadas, a fim de regulamentar a participação da União, assim como dos estados e municípios, na garantia da promoção e da melhoria das condições de vida do urbano.


    Destacava também, na referência à política salarial do trabalhador, presente no art. 7º, inciso IV, do Capítulo II da Constituição Federal, a condição desta permitir arcar com o ônus da moradia, levando ao entendimento, ainda que indiretamente, da habitação como elemento significativo no modo de vida do cidadão e da sociedade como um todo.


    Nesse sentido, houve uma contribuição que permitiu, ao longo dos anos, a busca26 por uma participação mais efetiva dos governos estaduais e municipais, através das políticas sociais de habitação de interesse social.


    A Constituição de 1988 representou uma grande conquista tendo permitido a extensão dos direitos sociais e políticos aos cidadãos de modo geral. Concomitantemente, garantiu um estabelecimento legal de uma nova realidade tanto no campo político, social, como também econômico.


    O direito à moradia passou a ser reivindicado no Brasil com mais veemência nos anos de 1990 por movimentos sociais que passaram a lutar, não apenas pela regulamentação do capítulo próprio no texto Constitucional, mas também por uma concretização do direito à cidade, à cidadania, aos serviços de infraestruturas básicos e a tantos outros elementos que compõe o quadro elementar da moradia urbana a partir de um arcabouço jurídico.


    Os movimentos sociais que lutavam pelo direito à cidade e, mais especificamente, pelo direito à moradia, entenderam que o urbano tem em seu cotidiano múltiplas necessidades, sendo essas não apenas materiais, indo além das demandas básicas por bens e equipamentos de consumo imprescindíveis para sobrevivência. A vida do urbano, conforme Lefebvre (1991, p. 103-104) afirma, não pode ser resumida a um sistema de produção capitalista cujo mercado de compra e venda atenda toda e qualquer perspectiva, esta vai muito além porque,


    Acrescentam-se necessidades específicas, que não satisfazem os equipamentos comerciais e culturais e que são mais ou menos parcimoniosamente levados em consideração pelos urbanistas. Trata-se da necessidade de uma atividade criadora, de obra (e não apenas de produtos e de bens materiais consumíveis), necessidades de informação, de simbolismo, de imaginário, de atividades lúdicas. Através dessas necessidades especificadas vive e sobrevive um desejo fundamental, do qual o jogo, a sexualidade, os atos corporais tais como o esporte, a atividade criadora, a arte e o conhecimento são manifestações particulares e momentos, que superam mais ou menos a divisão parcelar dos trabalhos. Enfim, a necessidade da cidade e da vida urbana só se exprime livremente nas perspectivas que tentam aqui se isolar e abrir os horizontes.


    Esse entendimento da importância dos elementos simbólicos, a exemplo da rede de relacionamento estabelecida entre os moradores de uma comunidade, como elemento incentivador de satisfação, vai além dos elementos contidos nas estruturas econômicas e políticas e comumente escapam ao campo de análise dos pesquisadores, expressando muitas vezes no habitat, elemento físico, a representação da conquista do direito à cidade.


    Independente da amplitude da discussão e que nos leva a um entendimento maior das contradições no modo de ser e de viver do citadino, conforme discorre Lefebvre (1991), compreendemos a importância da moradia no contexto de segurança e inclusão social, principalmente, quando a correlacionamos a um ideário reproduzido no imaginário da sociedade.


    Essa luta dos movimentos sociais após a aprovação da Constituição de 1988 foi em prol pela renovação dos instrumentos de regulação urbanística, da política urbana e do planejamento territorial. A busca para regulamentação da política urbana, já apontada pelo capítulo da Carta Maior, fez com que vários setores, inclusive os movimentos já mencionados, contribuíssem para o surgimento do Projeto de Lei nº 5.788/90 ao qual posteriormente resultou no Estatuto da Cidade.


    Importante atentar para o fato da regulamentação dos artigos que tratam propriamente da função social do solo urbano e da moradia como elementos de interesse social só virem a ser sancionados no ano de 2001, deixando, nesse período, os municípios desenvolverem experiências no trato da habitação de interesse social às quais não traziam em seus dispositivos, diretrizes e objetivos claros, permitindo muitas vezes soluções e experiências meramente paliativas e desconectas de toda uma estrutura.


    Na realidade, o Estatuto da Cidade, Lei 10.257/2001, veio a regulamentar os artigos 18227 e 18328, já existentes no Texto Constitucional, a fim de estabelecer as diretrizes gerais da política urbana. O Plano Diretor compreende um instrumento significativo capaz de contribuir para a delineação de um quadro dentro do qual quaisquer outras experiências de governança de caráter mais desagregado vão se desenvolver. É de responsabilidade dos municípios, constituindo-se num elemento obrigatório no trato do desenvolvimento das políticas públicas urbanas, exigido em forma de Lei, prevendo as punições para quem não se adequasse (BOSCHI, 1999).


    Desse modo, é a partir dessa regulamentação que os municípios passam a ser o lócus, por excelência, das ações de enfrentamento aos problemas urbanos, inclusive o habitacional, ficando responsável pela aprovação do Plano Diretor e consequentemente pela condução da política habitacional local. É significativo destacar, conforme Neves e Paes (2001, p. 08) que,


    Além da Lei Municipal referente ao plano diretor, a Lei 10.257 impõe leis municipais para a aplicação das penalidades à terra urbana ociosa, para circunscrever as áreas onde incide o direito preempção, para cada uma das operações urbanas consorciadas, para autorização da transferência do direito de construir e para definição dos empreendimentos e atividades que demandam estudo de impacto de vizinhança.


    O Plano Diretor passou a ser um mecanismo imprescindível e obrigatório para que os municípios, não apenas com mais de 20 mil habitantes, mas também compondo regiões metropolitanas e aglomerados urbanos; ou ainda considerados como integrantes de áreas de especial interesse turístico; ou as que estavam inseridas em áreas de influência de empreendimentos, ou atividades com significativo impacto ambiental de caráter regional ou nacional, pudessem implementar ações concretas e específicas às demandas locais de sua sociedade (BRASIL, 2001) .


    A partir desse instrumento legal os municípios passaram a ter a responsabilidade prevista por Lei de constituir e aprovar de modo democrático seu Plano Diretor, sendo este considerado o principal instrumento proveniente do Estatuto da Cidade no cumprimento da função social do direito à cidade e, também, à propriedade. Esse elemento constituiu importante mecanismo jurídico para a política habitacional que passa a contar com regulamentos capazes de especificar de modo mais objetivo as ações do poder municipal na condução dos programas voltados para habitação de interesse social.


    A partir da Constituição de 1988, da Emenda Constitucional do ano 2000 e da Aprovação da Lei 10.257/2001 ocorreu uma grande e importante mudança na característica da política habitacional brasileira, que antes desse momento histórico e desse arcabouço jurídico era tratada de forma centralizada como planejamento, execução e responsabilidade maior de proveniência do Estado, tendo outras parcerias de fórmulas alternativas de ação desenvolvidas por estados e municípios como não obrigatoriedade. A partir dessa transformação, os entes federados, principalmente os municípios, passam a ser acionados e responsabilizados pelo planejamento, execução e pelos respectivos resultados provenientes da implementação da política habitacional local.


    As mudanças foram de tamanha importância ao citar a Constituição em seu artigo 183 que passaram a adotar a usucapião urbano, gerando a construção de um novo conceito sobre o uso da terra urbana, proporcionando uma função social à qual a terra urbana cumpre, ampliando a noção do direito à moradia e levando a um sentido maior relativo ao direito à cidade e tudo aquilo que dele implica.


    Assim, consideramos que a criação de um capítulo próprio na Constituição relativa à política urbana, ainda que a princípio não tenha apresentando elementos suficientes para uma delimitação clara do campo de atuação de cada Entidade Federada no trato das suas competências nas políticas urbanas, permitiu a busca pela sua regulamentação, resultando, posteriormente, na inclusão do direito à moradia como um Direito Fundamental básico a ser garantido pelo Estado de Direito, em capítulo próprio que trata dos Direitos Sociais e a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001, sendo esses instrumentos jurídicos, verdadeiros aportes na promoção do direito à moradia em toda sua significação.


    Porém, apesar de tais avanços alcançados pela promulgação da Carta Maior e de suas respectivas Emendas, essas ainda não representam uma garantia dos poderes promoverem ações concretas e consecutivas no desenvolvimento e implementação da política de habitação de interesse social, no contexto das políticas urbanas, sendo que como prevê Gouvêa (2005, p. 66).


    Algumas administrações municipais, notadamente as mais importantes, quando diante de uma possível redução de autonomia – caso façam a opção de participar de forma compartilhada do processo de implementação de determinada política de corte metropolitano – do que com a possibilidade de algumas políticas estratégicas saírem do controle dos estados para uma instituição regional, que, por estar mais próxima da realidade local, deve proporcionar, pelo menos a princípio, mais eficiência no atendimento das demandas coletivas.


    A Constituição de 1988 impôs a descentralização do poder do Estado na condução da política pública habitacional. Porém, naquele momento, ainda de modo pouco esclarecedora, a Carta Magna estabeleceu a participação e a integração entre os níveis do governo, devendo esta ser promovida pela União, Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de modo separado ou em parceria29.


    Fortaleceu, ainda, o planejamento urbano, a partir da obrigatoriedade da elaboração de Planos Diretores nos quais Rolnik; Cymbalista; Nakano (2001, p. 131) destacam que, na prática, o Plano Diretor “ganhou a missão de estabelecer os conteúdos para definição dos direitos de propriedade no município e as sanções por seu não cumprimento”, permitindo uma maior autonomia do município para estabelecimento da sua política urbana própria30.


    Esse entendimento é proveniente da capacidade dos estados e municípios de conhecerem e trabalharem suas especificidades de modo articulado e próprio.


    A articulação entre os poderes públicos, no desenvolvimento de políticas urbanas, foi capaz de constituir um planejamento mais real e mais próximo das verdadeiras carências provenientes das camadas sociais de menor poder aquisitivo, ainda que em alguns momentos pudesse sofrer limitações provenientes das diferenças existentes entre as realidades locais e a capacidade de obtenção de recursos junto à União.


    Além disso, essas legislações responsáveis pela regulamentação da política urbana e habitacional eram também limitadas em sua capacidade de estabelecer critérios comuns e efetivos, no sentido de proporcionar as ações necessárias, já que como lembrado por Maricato (2003, p. 160),


    Tanto a Constituição Federal de 1988 em seus capítulos dedicados à política urbana (nº 182 e 183), como o Estatuto da Cidade não resultaram textos de fácil aplicação. A primeira porque o adversário da chamada Reforma Urbana preconizada pelos movimentos sociais conseguiu incluir na redação alguns detalhes que remeteram à aplicação de alguns instrumentos, como o IPTU progressivo para imóveis não utilizados ou subutilizados, para lei complementar. O segundo porque remeteu a utilização dos instrumentos de reforma urbana à elaboração do Plano Diretor. Isto é, com exceção dos instrumentos de regularização fundiária, os demais, que dizem respeito ao direito a habitação e a cidade, ficam dependentes de formulação contida no Plano Diretor. O que parece ser uma providência lógica e óbvia resultou em um travamento na aplicação das principais conquistas contidas na lei.


    Tais elementos de limitação provêm, no caso dos Artigos da Constituição, da falta do estabelecimento de instrumentos importantes, a exemplo do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) progressivo que ficou a cargo de uma lei complementar, a fim de serem aplicados como punição para os que detinham imóveis não utilizados, servindo de obstáculos à manutenção e ao crescimento do mercado especulativo de imóveis.


    Essa é uma das questões que representam um grande desafio à criação de alternativas e implementação de políticas sociais concretas e efetivas de Reforma Urbana. No caso do Estatuto da Cidade, deixava para os municípios estabelecerem a partir do Plano Diretor, os instrumentos necessários para a implementação de ações voltadas para garantia do direito à moradia.


    Nesse segundo caso, deveria haver algum elemento comum, central, de competência federal, capaz de exigir alguns parâmetros na criação de ações, a fim de evitar políticas clientelistas. Mesmo assim, compartilhando do entendimento de Maricato (2003, 162), “[...] não se pode negar que a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Cidade de 2001 constituem paradigmas inovadores e modernizantes no que diz respeito às relações de poder sobre a base fundiária e imobiliária urbana”.


    Outro ponto importante, no que tange à nova orientação jurídica da política urbana e habitacional, foi o processo de descentralização sofrida por esta, existindo um entendimento claro sobre o processo de municipalização de algumas das mais importantes políticas sociais do país, a partir da Carta Magna de 1988. Particularmente, nos referimos ao objeto de nosso estudo, a política habitacional que compõe a política urbana.


    Essa importante mudança no processo de formulação e condução da política social de habitação foi compartilhada por parte alguns autores31 compreendendo que esse processo de descentralização podia gerar uma tendência para uma ação política mais clara e próxima, por parte dos gestores municipais, da realidade da população e de suas demandas específicas.


    Não podemos, entretanto, esquecer as limitações e fragilidades que a política habitacional formulada e executada no campo local possa sofrer. Devemos lembrar que a ação dessa intervenção local, na qual o processo de descentralização nem sempre resulta em práticas democráticas de participação, dependia do nível de comprometimento político dos gestores com a sociedade.


    Sobre esse questionamento da capacidade de abrangência e a eficácia da política urbana municipal sobre setores como a habitação, entendemos que não pode ser tratado de modo generalizado, utilizando modelos a serem tomados como padrão, isso não é possibilitado pelas próprias especificidades existentes no perfil diferenciado e único de cada município. Nesse sentido, o reconhecimento das realizações políticas, suas abrangências e respectivos resultados devem ser considerados caso a caso.


    Um ponto importante de reconhecimento que diferenciava a nova política habitacional encaminhada após a Constituição da política gerida pelo BNH foi a sua capacidade de ação localizada, tendo na descentralização das ações e na maior autonomia do poder municipal o reconhecimento de suas prioridades.


    Mesmo assim, podemos questionar a prática descentralizadora da PNH como mecanismo de redução do papel do Estado mediante as demandas sociais. Nesse sentido, Arretche (1996, p. 02) apresenta uma importante análise sobre a vinculação dos termos centralização e descentralização a conceitos nem sempre adequados, nos quais “as expectativas postas sobre a descentralização e a visão negativa das formas descentralizadas de gestão implicariam, como consequência, a necessária redução do escopo de atuação das instâncias centrais do governo”.


    Ocorre que nos anos de 1980, mediante as crises econômicas, a forte inflação e o endividamento do Estado, houve uma busca por um enxugamento de ações, em que a prática descentralizadora se fazia elemento bastante conveniente e propício, principalmente em um cenário político e social de redemocratização, aliando a descentralização, a uma maior participação popular. Sobre tal contexto político, econômico e social brasileiro da época, Arretche (1996, p. 16) lembra que:


    [...] ao longo da década de 80 assistimos a um esvaziamento progressivo dos recursos de que dispunha o governo federal para o exercício das suas funções tradicionais, vale dizer, aquelas sob as quais erigiu-se como grande protagonista do Estado Desenvolvimentista. Este quadro tem implicado que o processo de descentralização das políticas sociais seja caracterizado por desigualdades de toda ordem: no ritmo de formulação e decisão entre as distintas políticas setoriais; no interior de uma dada política, desigualdades entre o ritmo e os resultados da implementação e, sobretudo, na qualidade dos serviços prestados. A superação destas dificuldades não pode ocorrer somente por iniciativa dos governos locais, dada exatamente sua heterogeneidade na capacidade de mobilizar recursos próprios e dada a escala local de sua atuação. Apenas o governo central pode desempenhar esta tarefa, sob pena de que se aprofundem as desigualdades regionais. [...]


    Conforme o quadro acima descrito pela autora na ação política do Estado, em transferir suas responsabilidades para os demais entes federados, assim como das limitações dos gestores municipais em implementar ações concretas, contínuas e de significativa abrangência foi que se colocou em evidência dúvidas pertinentes aos resultados práticos que esse processo de descentralização tem proporcionado.


    Apesar desse questionamento acima apontado sobre os reais resultados do processo de descentralização da política nacional de habitação e do entendimento de que os anos de 1980 e de 199032 representaram uma perda da estrutura instituída pelo BNH, reconhecemos algumas significativas vitórias no âmbito jurídico, no sentido de permitir a construção de um texto legal que possibilitasse, posteriormente, a implementação das regulamentações necessárias para dar sentido ao capítulo que trata da política urbana e, consequentemente, da política habitacional vistas a partir de então, como elementos interligados e indissociáveis, ainda que isso não representasse um processo eficaz na implementação das ações políticas.


    Além disso, propiciou uma descentralização de ações, que embora questionável, era ponto de discussão e cobrança no período de gestão do governo militar, permitindo uma possibilidade, a partir da formação dos Conselhos Populares, de uma aproximação maior das comunidades, no sentido de fiscalizar o poder público no planejamento da política urbana habitacional, assim como da alocação dos seus recursos.


    Mesmo com a manutenção de grandes obstáculos à política urbana e habitacional, a exemplo da questão da ocupação ilegal e predatória que ocorria no Brasil, principalmente pela falta de alternativas em ocupar outras áreas que eram impossibilitadas pelo interesse do mercado privado, as legislações provenientes da Constituição e de sua regulamentação pelo Estatuto da Cidade vieram a contribuir para a construção de uma nova fase na implantação de políticas públicas no trato da habitação de interesse social nas cidades brasileiras.


    Esse entendimento trazido pela Carta Magna e a maneira com que expressava o conceito de moradia adequada se originaram na compreensão que este não se apresentava somente na forma com que se dava a ocupação, podendo ser esta legal ou não, assim como dos espaços urbanos planejados, mas também na melhoria e possibilidade de adequação destes espaços, sem necessariamente exigir sua substituição.


    Após a Constituição de 1988 houve mudanças no entendimento sobre a adequação do espaço urbano para moradia. Os paradigmas provenientes da moradia “ilegal”, geralmente correlacionados à favela, ao morro, e aos aterros próximos às principais rodovias passaram a adotar novos parâmetros de uso e de modus.


    Esses novos parâmetros provinham, em boa parte, de um arcabouço jurídico que transferia às políticas públicas locais a responsabilidade pelo planejamento e execução de políticas públicas urbanas setoriais como a habitação. Maricato; Gonçalves; Sevcenko (1995) justificam a política local de urbanização de áreas precárias para moradia, adotada pelos governos municipais no Brasil, pelo seu baixo custo, em média seis vezes mais econômica que a construção de novos edifícios, fora o custo com a aquisição do terreno. Além disso, os autores entendem que existe até certo incentivo a essa prática destacando que,


    A maior tolerância e condescendência em relação à produção ilegal do espaço urbano vêm dos governos municipais aos quais cabe a maior parte da competência constitucional de controlar a ocupação do solo. A lógica concentradora da gestão pública urbana, não admite a incorporação ao orçamento público da imensa massa, moradora da cidade ilegal, demandatária de serviços públicos. Seu desconhecimento se impõe, com exceções de ações pontuais definidas em barganhas políticas ou períodos pré-eleitorais. Essa situação constitui, portanto, uma inesgotável fonte para o clientelismo político.


    A Constituição Federal de 1988 constituiu um aporte legal através dos seus artigos 182 e 183 e de suas respectivas regulamentações com o Estatuto da Cidade, que trouxe consigo instrumentos jurídicos a serem utilizados no planejamento das cidades, permitindo maiores esclarecimentos sobre a questão da irregularidade urbana, ratificando o já expresso no texto original da Constituição Federal em seu art. 23, inciso X, que impunha a necessidade de “combate às causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos” (BRASIL, 1988, p. 31).


    Desse modo, a função social da cidade passava a ser inserida no Texto Constitucional e também passava a fundamentar o planejamento político, a fim de propiciar a organização do espaço urbano já ocupado, garantindo o bem-estar da sociedade como um todo.


    A regulação urbanística das cidades passa, principalmente, pela função social da propriedade urbana, permitindo, de modo descentralizado, a adoção de meios jurídicos necessários para possibilitar o processo de urbanização e legalização de áreas até então renegadas a um estigma “social” de ilegalidade e precariedade.


    A Constituição Brasileira e seus instrumentos reguladores estabelecem uma política fundiária33, descentralizadora, permitindo maior autonomia dos estados e municípios na implementação de uma política concreta, que com base em processos de planejamento possam ampliar o acesso à terra urbana para a moradia, quebrando a expansão da periferia em condições cada vez mais precárias, ampliando o problema habitacional, além do grau de dificuldade dos governos em implementar ações que resultem em melhorias na condição de vida do urbano.


    Nessa nova perspectiva trazida à luz do arcabouço jurídico, os loteamentos clandestinos, irregulares34 e precários passaram a receber um novo olhar das políticas públicas, sendo estes locais não vistos mais, exclusivamente, sob uma ótica da “ilegalidade”, mas sim como espaço a demandar por ações públicas, de modo a intervir nas condições de vida dos citadinos e a propiciar condições mínimas para uma moradia digna.


    A regularização fundiária35, na prática, objetiva modificar ou reverter o processo histórico de reassentamentos populares pela expansão de áreas desprovidas de serviços urbanos e infraestrutura, transformando a irregularidade na ocupação do solo em posse legítimo, a fim de assentar a população, inclusive a mais carente, em espaços já contemplados de uma rede de serviços urbanos propícios à moradia e, principalmente, à permanência do cidadão.


    Mesmo com tal transformação na condição de tratamento da utilização dos espaços urbanos e a função à qual se destina, ainda é muito pequeno o número de estudos desenvolvidos pelos municípios em torno dos loteamentos urbanos em que, conforme Rolnik; Cymbalista; Nakano (2011, p. 139) “[...] no Brasil, somente 36,15% dos municípios pesquisados elaboraram estudos sobre loteamentos clandestinos e 41,19¨% realizaram estudos sobre loteamentos irregulares”.


    A União, pós Constituição de 1988, passou a se valer de meios jurídicos para desenvolver ações que incentivavam, ainda que conforme os dispositivos iam sendo criados, uma maior autonomia por parte dos estados e municípios na promoção de políticas regionais e localizadas de habitação de interesse social.


    O texto original da Carta Magna que posteriormente foi reformulado com a inserção das regulamentações que vieram a orientar a política urbana e a política habitacional permitiram aos municípios, através do Plano Diretor, definir suas prioridades e a desenvolverem seus programas locais e específicos.


    O que estamos pontuando na análise dos aspectos positivos e negativos da Política Brasileira de Habitação de Interesse Social pós Constituição de 1988, observando elementos que contribuíram para uma mudança da política, no sentido de gerar maior liberdade dos estados e municípios no trato da sua política de habitação social, também constituíram um paradoxo, considerando a realidade desses entes federados.


    Essa realidade se assenta na diferença existente entre os municípios, inclusive daqueles que integram uma mesma Região Metropolitana, e na capacidade existente de obtenção de recursos e de alocação dos mesmos.


    Nesse sentido, há uma impossibilidade de avaliar a política de habitação social sob uma ótica generalista, global, exigindo um exercício difícil, mas necessário de verificar as ações específicas de cada região e de cada município, evitando tanto os excessos provenientes de experiências locais fracassadas, quanto o contágio de um otimismo proveniente de uma determinada experiência local que tenha gerado resultados eficazes.


    O trabalho de verificação da trajetória tomada pela Política Nacional de Habitação de Interesse Social se faz, mais do que nunca, obrigatório dentro de um contexto regional, permitindo tratar das questões específicas, das ações articuladas no âmbito local, reconhecendo experiências e comparando com outras realidades que propiciam um quadro de reflexões proveniente desse processo de descentralização, ao qual podemos denominar de municipalização da política habitacional brasileira, característica maior das ações implementadas a partir dos anos de 1990.


    Porém, antes de desenvolver essa análise detalhada dos programas provenientes da Política Nacional de Habitação instituídos na década de 1990, é preciso reconhecer algumas limitações provenientes dos aspectos metodológicos de cálculo e obtenção de informações que resultaram no planejamento e execução das ações públicas.


    Nessa perspectiva, faz-se necessário compreender a importância da metodologia de obtenção do déficit habitacional no Brasil e a sua implicação no trato da política de habitação de interesse social, no intuito de compreender o déficit brasileiro não como um elemento pontual proveniente de algumas conjunturas políticas, econômicas e sociais, mas como componente de um quadro histórico estruturado nas bases das desigualdades sociais existentes no país em todos seus tempos.


    A dificuldade de se destacar os números dos períodos históricos citados provém da dificuldade em mensurar os dados específicos relativos ao déficit habitacional que não eram verificados de modo objetivo, pois não se tratava o elemento moradia de modo direto.


    O déficit habitacional não pode ser compreendido como um elemento proveniente de um processo conjuntural na história social brasileira, evidenciada por questões pontuais, mas como um processo estrutural presente em todos os tempos, marcado por uma sociedade desenvolvida sob os moldes da desigualdade36 e das diferenças sociais.


    O cálculo do déficit habitacional é proveniente dos Censos Demográficos realizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que possibilita o levantamento de variáveis capazes de permitir a utilização de metodologias para análise e interpretação dos dados em questão. Sendo que a medida que a sociedade evolui e respectivamente suas demandas, as variáveis levantadas pelos questionários do Instituto também são modificadas37.


    A análise do déficit habitacional no Brasil representava um dos grandes obstáculos ao desenvolvimento de políticas públicas no trato da habitação de interesse social até os anos de 1990, isso porque, a depender dos conceitos e da metodologia utilizada para cálculo, poderia propiciar uma análise demasiadamente flexível, impossibilitando a real verificação do problema existente e, consequentemente, das ações a serem implementadas.


    Prova maior da dificuldade de uma exatidão na obtenção de números exatos pelos órgãos e instituições que analisam tais dados foi verificada pela diferença das informações apresentadas entre os anos de 1980 e 1990, podendo estas, variar entre 5 e 10 milhões de moradias38 (COELHO, 2002).


    Desde o ano de 1995 vem sendo utilizada uma metodologia39, desenvolvida pela Fundação João Pinheiro (FJP), que permite o estabelecimento de um padrão na análise do retrato da realidade do problema habitacional brasileiro. Essa fórmula de trabalho vem sendo aprimorada não apenas em função das mudanças das demandas sociais, mas também a partir das sugestões dos estudiosos que se debruçam sobre o assunto.


    A metodologia utilizada pela FJP vem sendo revista40, porém mantém como base a metodologia original (FJP, 1995) que considera as necessidades habitacionais a partir de dois segmentos distintos, sendo o primeiro o déficit habitacional, e o segundo a inadequação de moradias. Assim, a Fundação João Pinheiro (2013, p. 15) explica que:


    O déficit habitacional é calculado como a soma de quatro componentes: domicílios precários (soma dos domicílios improvisados e dos rústicos), coabitação familiar (soma dos cômodos e das famílias conviventes secundárias com intenção de constituir um domicílio exclusivo), ônus excessivo com aluguéis urbano e adensamento excessivo de domicílios alugados. Os componentes são calculados de forma sequencial, na qual a verificação de um critério está condicionada à não ocorrência dos critérios anteriores. A forma de cálculo garante que não há dupla contagem de domicílios, exceto pela coexistência de algum dos critérios e uma ou mais família conviventes secundárias.


    A Fundação João Pinheiro ao analisar as necessidades habitacionais a partir desses dois segmentos, sendo que o primeiro, o déficit habitacional, considera como “a noção mais imediata intuitiva de necessidade de construção de novas moradias para a solução de problemas sociais e específicos de habitação detectados em certo momento” (FJP, 2009, p. 15). Já, através do segundo segmento, a inadequação de moradias, “reflete problemas na qualidade de vida dos moradores: não estão relacionados ao dimensionamento do estoque de habitações e sim a especificidades internas do mesmo” (FJP, 2009, p. 15).


    O conceito de Déficit Habitacional utilizado pela FJP diz respeito às deficiências do estoque de moradias, podendo ser referente tanto às habitações sem as mínimas condições de moradia por razões estruturais, devendo ser repostas, como também podendo ser proveniente da condição de coabitação familiar ou da moradia em locais precários ou em locais sem finalidade residencial.


    Este conceito deve ser diferenciado da Inadequação de Domicílios, que é compreendida como moradias que não proporcionam a seus moradores condições desejáveis de habitabilidade, não implicando, contudo, na necessidade de novas unidades a serem construídas, em que seu “dimensionamento visa ao delineamento de políticas complementares à construção de moradias, voltadas para a melhoria dos domicílios existentes” (FJP, 2009, p.15).


    Desse modo, verificamos que alguns dos conflitos conceituais que se dão em torno da mensuração do déficit habitacional provêm, principalmente, da capacidade de confusão e avaliação inadequada entre a demanda demográfica versus construção de moradias (COELHO, 2002).


    Também se faz imperativo destacar que o déficit habitacional é uma questão de todas as épocas, consequência principal do crescimento urbano e não específica de fases governamentais e políticas, preexistindo a sua capacidade de ser assumido pelo Estado como problema. A partir desta afirmação, percebemos que o período de redemocratização contribuiu para evidenciar esse problema de modo menos coercitivo, assim como de permitir uma participação maior dos movimentos sociais na luta dos direitos básicos e fundamentais garantidos ou a serem garantidos pela Constituição.


    Variáveis como acesso à tecnologia, equipamento eletroeletrônicos, infraestrutura e tantas outras condicionantes41 se fazem elementos fundamentais para verificação da qualidade da moradia e da condição de inclusão dos respectivos residentes às políticas urbanas e habitacionais. Só com o reconhecimento destas variáveis é que se torna possível compreender o quadro habitacional do país e, consequentemente, desenvolver um plano de ação e intervenção junto ao problema habitacional.


    


    
      
        22 Texto Original, art. 6º “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1988, p.20).

      


      
        23 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26 de 2000. Art. 6º “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 2000, p. 20, grifo meu).

      


      
        24 No artigo 23 da Constituição de 1988, o texto estabelece uma relação de competências comuns aos três níveis de governo, mas a regulamentação que trata do papel específico de cada uma dessas esferas dependia de uma legislação complementar que somente foi elaborada anos mais tarde. Ver GOUVÊA, Ronaldo Guimarães. A questão metropolitana no Brasil. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005.

      


      
        25 Artigo 23, inciso IX, que dispõe sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para “promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico” (BRASIL, 1988, p. 31); além do artigo 7º, inciso IV, que define o salário mínimo como aquele “capaz de atender as suas necessidades, vitais básicas e às de sua família como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim” (BRASIL, 1988, p. 20).

      


      
        26 Os movimentos sociais, como o Movimento Nacional pela Reforma Urbana, foram personagens fundamentais na luta pelo processo de redemocratização brasileira, assumindo um papel de extrema relevância nas negociações e aprovação de várias regulamentações para a política urbana que surgiram posteriormente.

      


      
        27 Título VII – Da ordem Econômica e Financeira. Capítulo II – Da Política Urbana, Art. 182. “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixados em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”


        Parágrafo 1º - O plano diretor, aprovado pela câmara municipal, obrigatório para cidades com mais de 20 mil habitantes é o instrumento básico da política de desenvolvimento e da expansão urbana.


        Parágrafo 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no plano diretor” [...] (BRASIL, 1988, p. 112-113).

      


      
        28 Art. 183. “Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural” (BRASIL, 1998, p. 113).

      


      
        29 A Constituição não definiu as competências, não destacando naquele momento o que cabia a União e aos Entes Federados, a exemplo da não descrição de como seriam estabelecidas e quais seriam as sanções para o não cumprimento do que seria estabelecido pelo Plano Diretor regulamentado posteriormente pela Lei 10.257/2001.

      


      
        30 Alguns autores entendem esse processo de descentralização, proveniente do texto original da Constituição de 1988, ser na verdade uma estratégia para um afastamento do governo federal do processo de formulação e implementação de política urbana.

      


      
        31 Alguns autores defendem o processo e sua perspectiva positiva de ação a longo prazo. Ver ROLNIK; CYMBALISTA; NAKANO, 2011.

      


      
        32 Os anos de 1990 vão apresentar um aprofundamento de práticas neoliberais no sentido de diminuir a participação do Estado na promoção de políticas de habitação popular em detrimento à produção de habitação para classe social média e alta, tal processo tem início no ano de 1987, quando o número de unidades habitacionais lançadas é inferior ao de 1986, caracterizando uma tendência que perdurou por toda a década (FERRAZ FILHO, Galeno Tinoco. Considerações sobre a oferta de imóveis novos na década de 80. Rio de Janeiro/São Paulo/Porto Alegre. In. RIBEIRO, Luiz César de Queiros & AZEVEDO, Sérgio (orgs.). A crise da moradia nas grandes cidades. Da questão da habitação à reforma urbana. Rio de Janeiro: Editora UFRJ, 1996.

      


      
        33 Existe uma grande dificuldade gerada na regulação da propriedade privada que é proveniente ao desafio de reverter a lógica de produção de moradias de interesse social nos espaços urbanos já equipados e infraestruturados.

      


      
        34 Quando o loteamento não atende aos preceitos legais provenientes da Lei Federal 6.766/79 torna-se irregular ou clandestino, onde o primeiro é identificado como aquele que possui algum tipo de registro no Município, porém, que ainda não atendeu a todas, ou a alguma das especificações previstas pela Lei que dispõe sobre a regularização do lote. Já o loteamento clandestino é aquele que não atende nenhuma norma instituída pela Lei Federal que regula o processo, estando totalmente à margem da intervenção jurídica e consequentemente pública.

      


      
        35 Um dos conceitos mais utilizados de regularização fundiária é proveniente do entendimento desta ser o processo que inclui instrumentos jurídicos, urbanísticos, ambientais e sociais no intuito de constituir a integração dos espaços irregulares à cidade legal, capaz de incluir e não expulsar. Nesse sentido a regularização fundiária tem se dado por meios jurídicos e sociais que, estão ao longo dos anos e por força dos movimentos em torno da luta pelo direito à moradia, instituindo mais e específicos elementos de orientação no processo de propiciar ao uso do espaço, do solo urbano sua função social.

      


      
        36 Essa desigualdade desde o período do Brasil Colônia tem por natureza uma feição proveniente da região e da raça ao qual o indivíduo compõe. Sobre essa discussão vasta ver CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil. O longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.

      


      
        37 Em 1960 foram levantadas 13 variáveis, sendo que no ano de 2000 foram observadas 23 variáveis. Ver ALVES, José Eustáquio Diniz. As características dos domicílios brasileiros entre 1960 e 2000. Rio de Janeiro: Escola Nacional de Ciências e Estatísticas, 2004.

      


      
        38 Considerando as diferentes cifras, destacamos alguns exemplos como os dados provenientes da SUDENE (1989) que estimava o déficit brasileiro de 1989 em 6,47 milhões de unidades. Já a CEF (1992) estimava o déficit brasileiro de 1991 na ordem de 8,9 milhões de residências. A CEPAL (1993), entre os anos de 1985 e 1992 estimou o déficit habitacional brasileiro como sendo de 15,4 milhões de unidades. Sobre tais dados e outras informações diferenciadas sobre o déficit habitacional no Brasil (COELHO, Robson Will. O Déficit das Moradias: instrumento para avaliação e Aplicação de Programas habitacionais. Dissertação de Mestrado defendida na Escola de Engenharia de São Carlos no Curso de Tecnologia do Ambiente Construído, 2002).

      


      
        39 A metodologia utilizada para o cálculo das necessidades habitacionais é originalmente desenvolvida no primeiro volume da série “Déficit Habitacional no Brasil”, publicado em 1995. Nesse estudo foram identificados dois segmentos de análise que são: o déficit habitacional e as inadequações dos domicílios. Utiliza como base os dados da Pesquisa nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) do IBGE, sendo que os primeiros resultados retratavam a situação do setor habitacional em 1991 (FUNDAÇÃO JOAO PINHEIRO. Ministério das Cidades. Secretaria Nacional de habitação. Déficit Habitacional no Brasil2007. Brasília. 2009).

      


      
        40 Tal mudança provém de ajustes metodológicos e das variáveis disponíveis.

      


      
        41 Entre essas condicionantes destacamos a renda salarial dos membros familiares que habitam a moradia, nível de instrução, quantidade de filhos entre outros elementos fundamentais para análise das condições de vida e da capacidade de acesso ou não às políticas públicas setoriais urbanas.
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